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MINISTERLO DA FAZENI)A 

' CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 
- 	

' PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO -. 
CRSNSP 

225 Sessão 
Recurso n° 6052 
Processo SUSEP n° 15414.003358/2009-46 

RECORRENTE: MUNICH RE DO BRASIL RESSEGURADORA S/A 

RECORRIDA: 	SUPERIN'I'ENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Represcntacào. 
Insuficiência de cobertura de provisöes técnicas em moeda 
estrangeira no mês de junho de 2009. Recurso conhecido e 
provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 17.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 10 da Resolução CMN 0 3543/08 c/c 
os artigos 5° e 17 da Lei Complementar no 126/07, e artigos 28 e 
84 do Decreto-Lei n° 73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N° 5675/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Prcvidência Privada Aberta e de Capiializacão, por maioria, dar 
provimento ao recurso da Munich Re do Brasil Resseguradora S/A, nos termos do voto 
do Relator. Vencido o Conselheiro Waldir Quintiliano da Silva, que votou pelo 
desprovirnento do recurso. Presente o advogado Dr. Rodoipho Braun que sustentou 
oralmente em favor da recorrente, intervindo nos lermos do Regimento Interno deste 
Conselho o Senhor representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José 
Eduardo de Araijo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Waldir Quintiliano 
da Silva. Washington Luis Bezerra da Silva, Thompson da Gama Morel Santos, Paulo 
Antonio Costa de Almeida Penido e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Ausente a 
Conselheira Valéria Camacho Martins Sehmitke. Presentes o Senhor Representante da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dj. José Eduardo de Ara6jo Duarte, e a 
Secretária-Exeeutiva, Senhora Cecilia Vesco ide Aragâo Brandão. 

Sala das Sesso 	J.daço de 2016. 

WALDIR QLTINTILIANO DA SILVA 
(j Presidente 

C ("~" 
MARCELO AUG USTO CAMACHO ROCHA 

Relator 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS FRI VADOS, DE 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0 

Recurso no  6.052 - CRSNSP 
Processo n° 15414.003358/2009-46 
Recorrente - Munich RE do Brasil Resseguradora S/A 
Recorrida - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
225 Sessão de Julgamentos do CRSNSP 

0 recurso interposto é tempestivo e guarda os requisitos de admissibilidade, de 
forma a trazer o seu conhecimento. 

Conforme já relatado, trata-se de Representação formulada em face da Munich 
RE do Brasil Resseguradora S/A, sob a acusaçao de insuficiência de cobertura das 
reservas técnicas em moeda estrangeira (aplicacao), relativas ao mês de junho de 2009. 

Da leitura do Recurso interposto, verifica-se que são apresentados os seguintes 
argumentos: (I) o Quadro 16A e somente a indicacao dos valores de provisoes que são 
originados de negOcios em moeda estrangeira, no entanto, ja contidos no total das 
provisOes técnicas do Quadro 16, havendo cobertura pelos ativos vinculados; (ii) a 
conversão para moeda estrangeira não ocorreu por se tratar de resseguradora local, que 
recebe os prêmios de resseguro, geralmente, em reals; e, (III) a inexisténcia de 
obrigatoriedade de investimento nos termos da Resoluçao CMN n° 3.543/2008. 

Por ocasião da realização da 194a  Sessão de Julgamentos deste E. Conselho, 
realizada nos dias 27 e 28 de marco de 2014, a Recorrente sustentou oralmente a 
mudança de entendimento da Autarquia em relacao a matéria versada neste 
procedimento, citando, inclusive, alguns casos julgados pela Coordenaçao-Geral de 
Julgamentos da SUSEP, nesse sentido. 

Assim, o julgamento deste recurso foi adiado para que a Recorrente 
encaminhasse, no prazo de 15 dias, a contar da realização daquela Sessão, petição 
apresentando os processos análogos cujas representacoes tratavam de matéria idéntica 
e foram declaradas insubsistentes pela Autarquia. 

A Recorrente, então, apresentou a petição de fls. 79/81 e respectivos anexos. 

Da leitura da documentaçao apresentada, verifica-se que houve mudanca de 
entendimento da Autarquia, a qual passou a reconhecer que Fundos de Investimentos 
compostos exclusivamente por tItulos da divida püblica federal e cujos cotistas Unicos 
sejam entidades fiscalizadas pela SUSEP atendem ao previsto na Resolução CMN n° 
3.548/2008. 	 Gee 



Nesse sentido, foram julgados insubsistentes, pela Coordenaçao-Geral de 
J ulgamentos, os segul ntes procedimentos admi nistrativos sancionadores: 

Processo SUSEP Mês de Referenda Data do Julgamento 
15414.001567/2011-70 Fevereiro/201 0 07/02/2012 
15414.001568/2011-14 MarcoI2010 09/02/2012 
15414.001569/2011-69 Abril/201 0 09/02/2012 
15414.001572/2011-82 Dezembro/2009 28/02/2012 
15414.000435/2012-10 Outubro/201 1 26/06/2013 

Corroborando essa assertiva, consta do PARECER SUSEP/DI FIS/CGJ U LI 
COAIP/N° 291/13, fls. 38/39 do Processo SUSEP n° 15414.000435/2012-10, acostado as 
fls. 111/112 deste procedimento, o seguinte: "0 Parecerde Orientacao N° 25/2012 (f/s. 
33/3 7) passou a aceitar titulos püb!icos federais adquiridos em cotas de FIE - 
(it u/os pábiicos - como ativos garanfidores de provisoes técnicas vinculados a 
moeda estrangeira." 

Sendo assim, considerando quo a Representada possula aplicaçao em fundo do 
investimentos que cobria as suas provisoes em moeda estrangeira, Voto pelo 
conhecimento do Recurso interposto pela Munich RE do BrasH Resseguradora S/A, e 
pelo seu provimento, pelos fatos e fundamentos contidos no processo. 

Rio de Janeiro, 17 de marco de 2016. 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conselheiro Relator, Representante da FENACOR 
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CONSELHO I)E RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, 1)E 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0. 

Processo SUSE1 n 15414.400068/2011-61 
Recurso ao CRSNSP n2 6852 
Recorrente: Mapfre Vera Cruz Vicla e Previdência S/A 
Conseiheiro Relator: André Leal Faoro 

RELATORIO 

0 Juiz da 3 Vara do Forum Regional de Barreiro, cia Cornarca de 
Belo Horizonte, enviou a SUSEP cópia dos autos da açâo de cobrança movida 
contra a seguradora por urna beneficiária de seguro de vida visando 0 
recebirnento do capital segurado. 

A seguradora alegou que retardou o pagarnento do seguro porque 
a beneficiária, autora cia açâo, nâo atendeu ao pediclo de apresentaço do laudo 
do Instituo de CrirninalIstica, exigência feita porque o seguraclo rnorreu em 
circunstâncias estranhas. 

A açäo fol julgada procedente, tendo a seguradora siclo condenada 
ao pagarnento do capital segurado de R$10.000,00, corn juros e correçào 
rnonetària, alérn de 50 quilos de alimentos, conforme obrigacao constante do 
certificado de seguro. Considerando que a recusa da seguradora constitufa 
pritica infrativa, o Juiz deterrninou que o lato fosse comunicado a SUSEP, o que, 
autuado corno denincia, veio a originar o presente processo. 

A seguradora deixou de rccorrcr da decisio, tendo depositaclo o 
valor da condenacâo, nio havendo notIcia sobre os 50 quilos de alirnentos. 

Corn base nos pareceres cias areas técnica e jurfdica, o 
Coordenador da Coordenaçao-Geral de jitlgamentos julgou procedente a 
denincia, condenancio a seguraciora na penaiidade prevista na alInea "ii" do 

inciso II do art. 59 da Resoiucäo CNSP n 60/2001. 

0 recurso a este Conseiho repisa argumentos anteriores. 

A Representação da Procuradoria-Gerai da Fazencla Nacional, em 

parecer de fis. 247/248, opina pelo conhecirnento, mas pelo näo provimento do 
recu rso. 

o relatório. 

Rio de Jane 	 br de 2015 
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